
CONTRATO ADMINISTRATIVO N' O19NO25

Aos onze diâs do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, de um lado o Município de Água Santa,
pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no 92.406.495/0001-71, com sede na Av. Derio Roman,
n" 695, bairro Centro, cidade de Agua Santa, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato represêntado pelo Prefeito
Municipal, Sr. JULIANO FAVRETTO, brasileiro, residente e domiciliado nesta Cidade, Estado do Rio Grande do
Sul, portador do CPF no 563.002.040-49 e Carteira de ldentidade no í04í716001, doravante denominado
simplêsmente dê CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa e ECZ - ASSESSORIA, CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA - ME, lnscrita no CNPJ/MF sob no 19.162.768i0001-90, com sede na Av. Júlio Borella, no

805, Cidade de MaÍau, CEP 99150-000, Estâdo do Rio Grande do Sul, doravante dênominada simplesmênte
CONTRATADA, celebram entrê si o presente Contrato que será rêgido pelas cláusulas ê condiçõss quê seguêm.

cLÁusuLA PRIMEiRA - DA FUNOAMENTAçÃO

O pÍesentê instrumento é Íundamêntado no procedimênto rêalizado pela CONTRATANTE através
da Dispensa dê Licitação no 09/2025, termo de homologação datado de 11 de fevereiro de 2025, na propostâ
apresentada pela CONTRATADA e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei
Federal no 14.13312021 (inclusive nos câsos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais
aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OAJETO

O presente contrato tom por objeto a contratação de empresa especializada para êlaboração dos mapas
com roteirôs, projeto básico ê planilhas de custos que darão suportê na elaboraçáo do edital para contratação da
empresa responsável para os serviços de linhas de transporte escolar, conÍormê memorial descrilivo em enexo ao
Edilal de Dispensa de Licitação n'09/2025, bêm como o acompanhamento do processo licitatório - rêferente a 08
linhâs de transpoÍtê escolar,

Os serviços a serem realizados devem contemplar:

â) elaboração de um Projeto Básico com a descrição de todas as atividadês desenvolvidas
no transportê escolar;

b) elaboração dos mapas com os roteiros a serem rêalizados no transporte, determinando a
quilometragem, horários, dias da semana, bem como o número e porte de veículos e
equipamentos necessários;

c) determinação do número dê horas e funcionários nêcêssários para o transporte e
supervisão dos serviços realizados;

d) levantamentos das exigências necessáÍias de qualificação técnica das êmpresas a serem
contratada;

e) realizar uma estimativa de alunos a serem transpoÍtadas com base nas
estimativas/matriculas da Sêcretaria de Educação;

0 dêterminação dos quantitativos e custos dos veículos, equipamentos e feÍramentas;
S) êlaboração do BDI (Bonificações e despesas indiretas) aplicado sobre os custos diretos;
h) elaborar a planilha orçamentáriâ com dêtalhamento de todos os custos conÍorme dados

levantados, esta deve ser tecnicamente apurada para cada um dos itens destacados.
i) formatação da descrição dos critérios licitatórios;
j) avaliando e reconfigurando as linhas existentes.

Os serviços também contemplam o acompanhamento do processo licitatório, a elaboraçâo de
respostas, defesas e planilhas complementares que se fizerem necessárias, desde a Íase de
publicação até a homologaçâo da contratação das empresas para prestaÉo dêstês serviços.

A Secretaria de Educação prestará o suporte para o levaniamento das informações internas,
que se fazem nêcessárias para a elaboraçâo final do Projeto Básico e também a Planilha de Custos
dos itens acima destacados.



CúUSULA TERCEIRA. DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO

I - A CONTRATADA deverá iniciar a prestaÉo do serviç! no prazo de 05 dias a contaÍ.da assinatura do

contÍato e após o recebimento da Ordem de Fomeámento/Nota de Empenho, emitida pela CONTRATANTE;

ll - ó objeto deverá ser êxecutado de acordo com previsto na proposta aprêsentâda pela CÔNTRATADA.

lll - O pàzo de vigência do contrato sêrá de 03 (três) meses a assinatura do mesmo, tendo como pÍazo

inicial dia 1'l tO2t2O25 e prazo Íinal de 11tOÜ2025, podendo §eí prorrogado nos termos do Art' 107 da Lei

14.13312021i

CLÁUSULA QUARTA- DO PREçO

O preço a ser pago pela prsstação do serviço do presêntê contrato é o valor total de R$8'000,00 (oito mil

rêais), conforme a proposta ofertada pêla CONTRATADA.

GLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente mediante apresentação de relatório de atividades, da

apresentação de nota fiscal ê aprovação da Íiscâlização da CONTRATANTE'' pãrágraÍo único. Se o término desse prazo coincidir com dia náo útil, considêrar-se-á como vencimento o

primeiro dia útil imediatamênte posterior.
I - Sobre o pagamento incidirá retenção de ISS caso o sêrviç! prestâdo esteia elencado no Código

Tributário Municipal;
ll - Sobre o pagamento incidirá rêtenção de lmposto de Rênda, de acordo com a lN RFB 1.23412012i
tll - Sobre o pãgamento incidirá retênção previdenciáriâ dê acordo com a IN RFB 2.061/2021, devêndo

a empresa @ntratada deslacar o valor da rêtenção dê acordo com Art. 121 da mesma lN.

GúUSULA SEXTA - DO RECURSO FINAÍ{CEIRO

As despêsas do presente contrato conerão à conta da seguinte dotação orçâmentária:

0702 3390 39os0o 2o3o (7569)

cLÁusuLA sÉfl ira - DA ATuaLlzAçÃo iroNETÁRlA

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pêlo índice IPCA do
período, ou outro índice que vier a substiluí-lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de
0,5olo ao mês calculados pró-Íata dia, até o eíetivo pagamento.

cúUsULA oITAvA - Do REAJUSTAMENTo

O vâlor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado a contar da data-base vinculada à
data do orçamento estimado, através do índice IPCA, conforme Art. 92, §3o;

CLÁUSULA NOI.IA - DO REEQUILíBRIo EGONÔMICo.FINANGEIRo

Diante da oconência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consêquências incalculáveis que venham a
inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteraÇão dos valores
pâctuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiÍo, mediante comprovação e respeitando
a repartição obiêtiva de risco estabelecidâ.

ParágraÍo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-Íinanceiro, a CONTRATANTE responderá
ao pêdido dênlro do prazo máximo de 15 (qulnzê) dias contados da data do fomecimênto dâ documentação que
o instruiu.

CúUSULA DÉCIMA- DAs oBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

| - Efetuar o dêvido pagamenlo à CoNTRATADA, nos têrmos do presênte instrumento:

Il - Dar à CONTRATADA as condiçôês necessárias à regular êxecução do contrato:



lll - Determinar as providências necêssárias quando o fornêcimento do obieto não observar a forma

estipulada no edital 6 no presente contrato, sem preiuÍzo da aplicaçáo das sançõeô cabíveis, quando Íor o caso;

lV - Designar servidor peitencentê ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo

acompanhamento e liscalização da êxecução do objeto do pÍesente contrato;

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

Sâo obrigações de CONTRATADA:

| - prestar o seÍviço de acordo com as especificaçõês, quantidade e prazos do edital e do presente

contrato, bem como nos termos dâ sua proposta;

ll - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, êmolumentos, honorários ou despesas incidentês

sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdênciárias e acidentárias

relativas aôs funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as deconentes de convênçÕês,

acordos ou dissídios coletivos;

tll - Manter durante a execução do contrâto, êm compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todes
as condições de habilitação ê qualifcáÉo exigidas na licitação, apresentando, mênsalmente, cópia das guias dê
recolhimànto das contribuiçôês para o FGTS e o INSS relativas aos emprêgãdos alocados para a êxecução do
contrato, bêm como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDÍ);

lV - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bêm como em outras normas
espêcíÍicas, para pessoa com deflciência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

V - Zelar pelo cumprimento, poÍ partê de sêus empregados, das normas do Ministerio do Trabalho,
cabando à CONTRATADA o fomêcimento de equipamentos de proteção individual (EPl);

Vl - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou
têÍcêiros, decorentes de culpa ou dolo, devidamêntê apurados mediante processo administrativo, quando da
execuÉo do objeto contratado;

Vll - Reparar e/ou conigir, às suas expensas, o fomecimento em que se veriÍicar vÍcios, defeÍtos ou
inconeç'oes resultantes da execugão do objeto em desacoÍdo com o pactuado;

Vlll - Execular as obrigações assumidas no pÍesente contrato por seus próprios meios, náo sendo
admitida a subcontrataÉo não prevista em edital e no prêsente contrato.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÂO DO CONTRATO

I - A execução do contrato dêverá ser âcompanhadâ e fiscalizada pela gestora, Carla Roselaine SchaeÍêr,
Secretária Municipal de EducaÉo ê Cultura, e pelo fiscal, José Loíençon, Vice Prefeito Municipal, ou por seu
respêctivo substituto:

- ll - Denke as responsabilidades dos fiscais está a necessidade de anotar, êm registro próprio, todas as
ocorÍências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando dê seu Íiêl cumprimenio, determinando o que
Íor necessário para a rêgularização de eventuais fallas ou deÍeitos observados:

CLÁUSUI.A DÉGÍMA TERCEIRA - DAs PEIIIALIDAoES

A CONTRATADA estará sujeitâ às penalidâdes elêncades no art. 15S e 156 da Lei 1,4.133lz}Z1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DÂ EXTINçÃO

. . . 4t hiPó!9sês quê constituêm motivo para extinÉo contratual estão elencâdas nos arts. 137, í38 e 139da Lei no 14'13312021' que poderão sê dar, após assegurados o contraditório 
" " "Àpi, 

o"r"ü ã'conraareon.
Além das condições previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei n 

o 14.1s3t2021ê suas alleragões futuras,o presentê contrato poderá ser rescindido, mediante termo próprio, na ocorênda das 
"eguiniÀs 

aituaçoes,



a) - Por mútuo consenso, a qualquer têmpo, rêcêbêndo a CONTRATADA, nesta hipótêse, pela execução
até a data da ordem de paralisaÉo dos mêsmos, excluindo o montente das muttas a pagar.

b) - Pêla CONTRATANTE, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem que seia
obrigado a rêsponder por ônus ou prejuízos resultantes, salvo o rêgularmente devido à CONTRATADA, excluindo
o valor das multas a pagar.

c) - Peto CONTRATANTE, independente de interpelação judicial ou e)ftajudicial, sem quê âssista e

CONTRATADA direito dê indenizâção de qualquêr êspécie, na oconência das seguintês situeções:

| - Não cumprir quaisquer das obrigaqões assumidas;

ll - Não recolher, no prazo detêrminado, as multas impostas;

lll - Abandono ou sublocação total ou parcial do serviço;

lV - Manifesta deficiência do serviço;

V - Falta grave ao Juízo do Município;

Vl - Falência ou insolvência:

Vll - Não entrêgar os materiais no prazo previsto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA * DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Tape.iara, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir quaisquer
questões relacionades ao presente contrato.

As Partes e as teslemunhas envolvidas neste instrumento aÍirmam e dêclaram que êsse poderá ser
assinado eletronicâmente através de cêrtificado digital válido, com Íundamento no A(igo 10, parágrafo 2'da MP
22OO-2t2001, e do Artigo 6o do Decreto 10.27812020, sendo as assinaturas considsradas válidas, vinculantes e
exêcutáveis, desde que firmadas pelos representantês legais das Partes. Consigna-se no prêsente instrumento
que a assinatura com Certificado Digital/eletrônice tem a mêsma validade jurídica de um registro e autenticação
feita em cartório. As Partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou enlrega das vias originais (não-
elêtrônicas) assinadas do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a vâlidade das
assinaturas elêtrônicas, na medida mâimâ permitida pela lêgislação aplicável.

E, por estaÍem justos e contratados, firmam o presente instrumenlo contratual.

Água Santa, I 1 de Fevereiro de 2025.
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CONSULTORIA E
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contrato dê PrêBtaçâo dê Sêr\,içoa

Contrato n" 108/2025

Contrataçâo de em1»resa de prestação de
servíço dê Àssessoria Àrbiental
visando a irçlenentaçâo de aç6es e
planejamanto relacj.onadas a gestão
,rilaíêtrtal do runicípio ,

Contratantê: !Íunicípio de Santâ Cecilia do Sul, pessoa Juridica
de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o n" 0 4 .2L5. 0 9 0 / 0 0 01- 9 9 com
sede na Rua Porto Alegre. n" 591, neste Município de Santa Cecifia
do Sul-, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LêoDaldo
Panisson, brasileiro, casado, portador do CPF n" 9LL.052.500-91,
residente e domiciliado na Rua Rio Grande, n" 81 4, neste Municipio.

Contratada: ECz Àssês8oria, Consultoria e Trêinamento Í.üda,
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número
19 .762 .7 68 / 0001-90, com sede na Avenida Júlio Bore1la, no 805, CEP
99150-000, Municipio de Marau - RS, neste ato represenlada por Edgar
Chimento, brasileiro, Empresário, inscrito no CPF sob o n"
621 .233.210-34, residente e domiciliado na Rua Santo Marchetto, n"
29, Apartamenlo 202, Bairro Progresso, Municipio de Marau - RS.

Têm entre si certo e avenÇado, em conformidade com os efementos
e despachos constantes com fundamento na Lei n"14.133, de Ol/04/202L,
alteraÇões posteriores e demais legislaçôes pertinentes, bem como
pelas cláusu.Ias e condiçÕes seguintes:

C1áusula Primeira - Do Objêto

O presente contrato tem por objeto a contrataçAo de empresa
especial-izada para elaboração dos mapas com roteiros, projeto básico
e planiLhas de custos que darão suportê na elaboração do edital para
contrataÇão da empresa responsáve] para os serviços de finhas de
transporte esco]"ar, bem como o acompanhamento do processo
licitatório, referente a 04 linhas de transporte escolar, composto
pelos seguintes serviços:

I- Elaboração de urn Projeto Básico com a descriÇão de todas as
atividadês desenvolvidas no transporte êscolar;

II- ElaboraÇão dos mapas com os roteiros a serêm realizados no
transporte, dêterminando a quilometragem, horários, dias da
semana, bem como o númêro e porte de veiculos e equipamentos
necessários;

IIl- DeterminaÇão do número de horas e funcionários necessários
para o transporle e supervisão dos serviÇos realizados;

IV- Levantamentos das exigências necessárias de qualificação
técnica das empresas a serêm contratada;

V- Realizar uma estimativa de alunos a sêrem transportadas com
base nas estimativas lmatriculas da Secretaria de EducaÇão;



vr-

V] I-

VTII-

DeterminaÇão dos quantit.ativos ê custos dos veiculos,
equipamentos e ferramentas i
ElaboraÇão do BDI (Bonificações e despesas indiretas)
aplicado sobre os custos diretos;

Elaborar a p1ãnilha orÇamentária com detal-hamento de todos
os custos conforme dados levantados, esta deve ser
t.ecnicamente apurada para cada um dos itens destacados,
FormataÇâo da descrição dos critérios licitatóriosi
Avaliar e reconfigurar aa linhas existentes.

rx-
x-

Parágrafo Prineiro - Os valôres serão pagos até 15 (quinze)dias
corridos após o recebimento da Nota Fiscal.

Parágrafo Sêgundo - Quando da emissão da Nota Fiscal referida
na alinea anterior, deverá a contratada:

I- Fazer constar na mesma os dados que identifiquem o n" do
contrato a que se refere;

II- Emitir e enviá-la até o úftimo dia útil do mês vigente.
Parágrafo Terceiro - Quando do pagamênto será retido e

recolhido o ISSQN e IRRE devidos, e INSS se for o caso.
Parágrafo Quarto - Será efetuada a retenção na fonte, dos

tributos e contribuiÇões, prevista na Instrução Normativa RFB n"
1.234/20L2, alterada pela IN n" f.244/2012, conforme instituido pelo
Decrelo Municlpal n" 1-6'13/2A22, de 26 de julho de 2022.

Parágrafo qrinto - A rêtenção dos tributos nao será efetivada
caso a contratada apresente junto com sua Nota Eiscal a comProvaÇão
de que êIê é optante do Sistema lntegrado de Pagamento de Impostos
e ContribuiÇÕes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES.

Parágrafo Sexto - O pagamento somente será efetuado após o

"atesto", pelo servidor compelente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos
exigidos nêste Edital .

Parágrâfo Sétirto - No caso da execução do objeto não estar dê
acordo com as EspecificaÇôes Técnicas e demai,s exigências fixadas no

Parágrafo Prieêiro - Os serviços deverâo contemplar o
acompanhamento do procêsso licitatóri,o, com elaboração de documentos
complementares que forem necessários em qualquer período do processo
licitatóri.o.

ParáErafo Segundo - Cabe à Contratante prestar serviço de
suporte, com levantamento de informações intêrnas que forem
solicitadas pel-a Contratada.

Parágrafo Têrcêiro - Cabe a Contratada suportar todas as
despesas para a prestaÇão dos serviços contratados.

Cláusula Segunda - Do Paganênto
O preço a ser pago pelo Contratante pe1-o fornecimento dos

serviços ora descritos na Cláusula Primeira é o valor de R§ 4.000,00
(Quetro Ui]. Reais), entendido este como preço justo e suficiente
para a total execução do prêsente contrato.



contrato, o Município poderá rêter o pagamento em sua integralidade
até que sejam processadas as alterações e retificaÇÕes determinadas.

CláusuLa Quarta - Da Vigência
O prazo de vigência do contrato será de 3 (Três) meses, com

vigência a partir da assj.natura do contrato, podendo ser prorrogado
nos termos da Lei n" 14.L33/2A2L.

Parágrafo Primeiro - A Contratada deverá iniciar a prestaÇão
do serviÇo no prazo de 5 (Cinco) Dias úteis, a contar da assinatura
do presente instrumento contratua.l-.

Farágrafo Segrundo- os serviços descritos nas alineas I a X da
C1áusula Primeira deverão ser concluidos no prazo de 1 (Um) Mês.

Cláusula Quinta - Da Dotâção orça$êntária
As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta

das seguintes dotaÇÕes orÇamentárias do orÇamento vigênte,
suplementada se necessário:

07.01 Secretaria de EducaÇão
3 . 3 . 9 . 0 . 3 9 . 0 0 . 0 0 . 0 0 - Out. Serv. Terc. - Pêssoa Juridica

2028 Manutenção Secretarj-a de Educação

Cláusula sêxta - Dos Dirêitos ê Obrigaçôes das PartêÊ
Parágraf,o Primêiro - Dos direitos da CONTRÀTANTE:
a) Exigir o cumprj-mento das obrigações da CONTRÀDA,'
b) Eiscalização da exêcuÇão do contrato;
Parágrafo Sêgundo - Compete à CONTRÂTÀDA:
a) executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as

determinaÇões do CONTRÀTÀNTE;
b) Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos

causados ao CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dofo na execução do contrato.

c) Rêparar, corrigir, rêmontar, rêconstruir ou substituir às
suas expensas, no total ou êm parte, o objeto do contrato que se
verifique vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da êxecuÇão do
s ervi ço ;

d) Cumprir as determinações do CONTRÂTANTE,
e) Permitir aos encarregados da fiscalizaÇão ô livre acesso, em

qualquer época, ao serviço contratado,'
f) Prêstar as informações ê os esclarecimentos que vênham ser

solicitados pelo Contratante;

CIáusuIa Terceira - Da Einalidade
O presente contrato tem por finalidade a contratação de empresa

especializada em Assessoria Ambiental, com o objêtivo de implementar
aÇões, estratégias e planejamentos voltados à gestão ambiental do
municipio, garantindo o cumprimento da legislação vigente, a
promoÇão do desenvol-vimento sustêntável e a preservaÇão dos recursos
naturai-s, de forma a assêgura.r qualidade de vida à popufaÇãÕ.



S) Manter durante toda a execuÇão do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por efe assumidas, todas as
condiÇõês de habilitaÇão e qualificação exigidas na lici-tação;

h) O contratado é responsáve1 pelos êncargos trabalhi-stas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato i

i) Responder em relaçâo aos seus empregados, por todas as
despesas decorrentes da execução do objeto;

j ) Manter os sêus funcionários devidamente identificados,
devendo substituí-l-os imediatamente caso sejam considerados
inconvenientês a boa ordem e às normas disciplinares da
Admin i s tra ção ;

k) Comunicar a AdministraÇão, por escrito, qualquer
anormalidade de caráter urgente;

1) Cumprir fiefmente com a execuÇão do objeto dest.e contratoi
Parágrafo Terceiro - obrigração da CoNTRATANTE r

a) Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTBÀTADA,

b) Solicitar a reparação do objeto do conLrato, que êst.eja em
desacordo com a especif icaÇão,'

c) Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato;
Parágrafo Quarto - A CONTRÀTADA compromete-se a efetuar,

pontualmente, os recolhimentos sociais, trabalhist.as e
previdenciário s, durante todo o período do contrato. A inadimplência
do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciaís não transfere à Admini-straÇão Púb1ica a responsabi l idade
por seu pagamento, nem poderá onêrar o objeto do conLrato ou
restrÍngir a regularizaÇão. A AdministraÇão rejeitará, no todo ôu em
parte, o fornecimento executado em desacordo com o contrato.

C1áueula sétiBa - Dâ Altêração Do Contrato
O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas,

de forma unifateraL pela contratante ou por acordo das partes na
forma do ar:. . L24, inc. I e II e afineas.

C1áusu1a Oitava - Da Extinção Contratual
Constituirão motivos para extinção do Contrato, a qual deverá

sêr formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, as situaÇÕes descritas no art. 137
da Lei- n" 14 . ]'33 / 202L .

Cláusula Nona - Saagôes
Inadi-qrlenento contratual

Àôtrinistrativa8 para o caso de

Comete lnfraÇão administrativa, nos
2021 , a Contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexêcuÇão parcial do contrato gue cause grave

dano à Adminj.strâÇão ou ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse colet ivo i

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;

termos da Lei 14.133, deno



d) ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto
da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar decfaraÇão ou documentaÇão falsa exigida para
o certame ou prestar declaraÇão falsa durante a dispensa el_etrôníca
ou execuÇão do cont rato;

f) fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na
execuÇão do contrato i

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

h) praticar atos ilicitos com vistas a frustraí os objetivos
da contrataÇão;

i) pratica! ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" !2.846,
de 1" de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro: Serão aplicadas ao responsáve1 pel-as
infrações adminislrativas acima descritas as seguintes sanÇões:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução
parcial do contrato, semprê quê não se justificar a imposiÇão de
penalidade mais grave (art. 156, 52", da Lei);

ii) ImpêdiJrênto dê licitar e contratar, quando praticad.as as
condutas que não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave
(art. 156, 54", da Lei);

iii) Dêc1âreção de inidoneidade para licitar ê contratar,
quando praticadas as condutas que just.ifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156/ §5', da Lei)

iv) lfulta:
(1) moratória de 1? (um por cento) por dia de atraso

injustifícado sobre o vafor da parcefa inadimplida, âté o 1ímite de
I5 (quinze) dias;

(21 O atraso superior a 15 dias autoriza a AdministraÇão a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.1-33, de 2021.

Parágrafo Sêgundo - A aplicaÇão das sanÇõês previstas neste
Contrato não excl-ui, em hipótese al-guma, a obrigaÇão de reparaÇâo
integral do dano causado à ConLratante (art. 156, S9").

Parágrafo ferceiro - Todas as sanÇÕes previstas neste Contrato
poderão ser aplicadas cumul-ativamente com a multa (art. 156, 57"),
e se observará o seguinte:

1.1.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do
interessado no prazô de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimaÇão (art. 157)

L.L.2. Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabíveis forem
superiores ao valor do pagamento êvêntual-mente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 15 6, 58").

1.1.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a
mufta poderá ser recolhida admini strativamente no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaÇão
enviada pela autoridade competente.



Parágraf,o guarto - À aplicação das sanções reafizar-se-á em
processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento prêvisto no caput ê
parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 202!, para as penalidades
de i"mpedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licltar ou contratar.

Parágrafo Quinto - Na aplicaçâo das sanções seráo considerados
(art. 15 6, S1"):

a) a natureza e a gravidade da infraÇão cometidai
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atênuantesi
d) os danos que dela provi-erem para o Contratante;
e) a implantaÇão ou o aperfeíçoamento de programa de

integridade, conforme normas e orientaÇões dos órgãos de control-e.
Parágtaf,o Sêxto - Os atos previstos como infrações

administrativas na Lei n" 14.133, de 2021 , ou em outras leis de
Iicitações e contratos da Administração Púbfica quê também sejam
tj-pificados como atos lesi-vos na Leí n" L2.846, de 2013, serão
apurados e julgados cônjuntamentê, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159) .

Parágrafo Sétino - A personalidade juridica do Contratado poderá
ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos i1ícitos
previstos nêste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nêsse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica
serão êstendidôs aos seus administradores e sócios eom poderes de
administraÇão, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relaÇão de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observadôs, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de anál-ise juridica prévia (art.
r60).

Parágraf,o Oitavo - O Contratante deverá, no prazo máximo 15
(quinze) dias úteis, côntado da data de ap]icação da sanÇãô, informar
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publ-icidade no Cadastro Nacional de Empresas Ínidôneas
e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Naclonal de Empresas Punidas (CNEP),
instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 1-61).

Parágrafo Nono - As sanÇões de impedimento de l-icitar e
contratar e declaraÇão de inidoneidade para licitar ou conLratar são
passiveis de reabilitaÇão na forma do art. 163 dâ Lei no 14.133/21 .

Paaágraf,ô Décimo - Na i-mpontualidade do pagamento por parte da
CONTRATANTE, será aplicado a taxa SELIC, da data do vencimento até
o efetivo pagamento, desde que a Contratada não tenha dado causa,
hipótese esta que será admitida a retenção dos valores até a
regularização.

Cláusula Décina - Da Lêi Rêgradora
O presente Contralo é regido pela legislação brasilej-ra,

especialmente a Lei no 14.133, de 01 de abril, de 2021 , aplicando-se
supletivamente os principios da teorj-a qeral dos contratos, as



disposições de direito Privado,
princípios qerais de Direito.

a analogia. os costumês e os

C1áusu1a Dácima Plimêira - Da Fiscalização
A fiscal-ização deste contrato caberá a Servidora Adelides Teresinha
Lara Pi ffer .

Parágtraf,o Único - A fiscalização terá poderes, dentre outros,
para notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as irregularidades
ou falhas que porventura venham a ser encontradas no decorrer da
execução do objeto contratual, podendo exigir a correÇão dos serviços
que julgar inaceitáveis.

Cláusula Déêi.Ea Segrunda - do Foro
O Eoro de eleição é o da Comarca de Tapejara - RS, com renuncia

expressa de qualquer outro, por mais prlvilegiado que seja para
dirimir dúvidas porventura emergêntes da presente conLrataÇão.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumentô, em 03 (trê$) vias de igual teor e forma, na presenÇa
das testemunhas ao f inal- subscri,tas, para que o mesmo produza todos
os juridicos e Iegais efêitos.

ÀtÉó.t 6.sá digh.t ro, uoN^iDo
LEONARDO PANISSON:g1 1 05250091

Município de Satrta Cecilia do Su1
Leonardo Panisson
PrefeLto Uunicipal

Contratante

ECZ Assêasoria, Consultoria ê rreinanento Ltda
CNPiI no L9.L52.7 6810001-90

Edgar Chj.mênto
Contratada

Íêatêmunhas:

1

2

Santa Cecifia do Suf - RS, 21 de agosto de 2025.


